
 
 
 
 INDICAÇÃO Nº 188.2019 
 
 

INDICO – na forma regimental ao Ex.mo 

Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de 

providências urgente quanto a colocação em pratica 

da lei Municipal nº 297/2016, de 08.03.2016 que se 

refere a denominação, emplacamento e numeração das 

vias públicas, institui a obrigatoriedade da 

colocação de numeração predial e de caixa de correio 

em cada domicílio do nosso município, sabemos que 

hoje a numeração existentes nas ruas e avenidas 

estão totalmente desatualizadas.   

 

JUSTIFICATIVA – Faço a presente indicação 

a Vossa Excelência, indicando a colocação em pratica 

desta lei, haja vista que a numeração existentes não 

condiz com a realidade das mesmas e sabemos que com 

isto causa inúmeros transtornos, tanto, no correio, 

COPEL, SANEPAR e ainda para muitas pessoas que aqui 

chegam, pois os números muitas vezes não  

Edifício da Câmara Municipal de Marilândia 

do Sul, Estado do Paraná, em 22 de fevereiro de 

2019. 
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Vereador 

 


